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E~o. Snr. Presidente do Conselho Nacional 

O abaixo-as signado, na qualidade de a~osentado da Qaixa 

de Aposentadorias e PensÕes dos Ferroviarios da Great Western, :pe

rante esse Egregio Conselho vem e:xpor_ o seguinte:-

a) - Que e 6 de Setembro de 1933 recpereu a sua aposentadoria, no 

cargo de Engenheiro Residente da Great Western, que só na ses

são de 16 de abril de 1934 lhe foi concedida, de accordo com 

o art. 25 7° do Dec. 20.465, de 1° de Outubro de 1931, modi-

ficado :pelo Dec. 21.081, de 24 de fevereiro de 1932, conforme 

titulo e~edido em 23 de abril de 1934, a:posent~ doria confi~

me.da por esse Egregio Conselho. 

b) - Que antes de ser e~edido o titulo de aposentadoria, a adminis 

tração da Great Viestern na qual exercia a ~ua actividade ha 

mais de 5 annos, resolveu desligal-o do serviço por medida e-

-conomica, isto em 15 de Outubro de 1933, quando nao podia fa-

zel-o, em face do § 5° do referido art . 25, visto ~e vinha 

contribuindo ha mais de 5 ennos para a Caixa respectiva, con

tando 20 annos, 7 mezes e 15 dias de serviços effectivos, no 

curso, :portnnto, do processo da aposentadoria solicitada de 

aocordo com os :preceitos 1 ega es. 

c) - e de accordo com o art. 30 de lei vigente, o titulo de apo

sentado deve ser expedido a:P6z o .deslig.ament o do assoeiado, 

das em:prezas respectivas, á vista da communicação que as mes

!1:8 s são obrigadas a. fazer 's Caixas, den tr de 30 dias da da

ta da notificação da concessão da aposentadoria, porem , como 

a Great Western 13nteci:pou o ã.esli gament o com menosprezo da lei, 

a Caixa entendeu só assumir o onus do pagamento da aposentado-



.. 

-ria, da dat da concessao. 

d) - Que sf a Cáixa tem a responsabilidade de custear a 

aposentadoria na forma allegada, e não pÓde o abaixo assignado pre

tender o pag mento retroactivo da quota mensal de aposentado, o 

facto traz oamo consequenc~a uma lesão dos seus direitos com o pre-

juizo de seis mezes de ordenado. 

e) - Que sendo certo ter sido a aposentadoria eoncedida me

diante e organização regular do respectivo processo, em virtude de 

-requerimento apresentado á referida Caixa em 9 de setembro de 1933, 

~cto perfeito e acabado ~e não mais póde ser modificado ou annula

do em face da lei e da jurisprudencia mansa e p:J.cifica do E ra-gio 

c. N. do Trabalho, não póde tambem o abàixo assignado conformar-se 

~om o· desembolso da quantia correspondente ao periodo da data do 

~esligamento arbitrario da Estrad e a concessão da aposentadoria. 

Isto posto, e depois de esgotar todos os recurso e ami

.gaveis junto a Great Vest n, para que esta satisfaça as obrigaçÕes 

da lei, o abaixo as·signado recorre ao Egregio Conselho NacionRl do 

TrAbAlho no sentido decom;pellir a ref erida Estrada a effectuar opa

gamento dos seus ordenados correspondente ao ~riodo de 15 de outu

bro e 1933 a 16 de abril de 1934 (datas do desligamento e da conces

são da posentadoria ), orde~ados a ~e tem inconteste d~reito de ac

cordo com a jurisprudencia firmada em caso semelhante e constante do 

accordão proferido em sessão de 3 de maio de 1934 (Rec. 856). 

sendo de justiça, espera e 

, P. Defer immt o • 
~ cM..r~z., ~ ~~ ~/'j'· 
~ ~ ~----v--J-r/t~ 

-(~) 
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Caixá de Aposentadorias e Pensoes dos Ferroviarios da lhe ' 
._ .......... -- -- ---

Recebi ""'de .. ·--····--· -----·-··· ........ ··-··-·-·--::_!:· .. ~c . . :-._r:::.~.:-"----~'--·- · ---=--··--·- ·::-·-·· - · ·· · ·--··· ··-·---·-····-···--··-······--·-· 
os seguintes documentos: 
Fotografia 
Atestado de vacina --····---·-···--· 
Atestado-- de conduta, residencia e prova de que vivia sobre o tecto e ec-

de registro civil de nascimento 
de casamento religiôso 
de registro civil de casamento 

Cert de termo de tutéla 
Certificado de tempo de serviço 
.Alvará 

O atestado de vacina refere a 

• 
Recife, / de 

ç_-, 

ENCARREGADO DO EXPEDIENTE. 



A/KS. • 
Vistos e relatados estes autos do recurso , em g: 

:partes , co recorreu • • del vira. Lima de Carvalho, asso-

da Caixa de posentadoria e pensões d I mprensa Nacional; 

dministrativa da mesma Caixa: 

com:posi tora de 4a. clasT 

aciona.l, ora aposentada or invalidez, recor "" 

spectiva, que andou agar pe~ 

o men..,al de sua aposentadoria, não !! artir ~ 15 dLma:rço ~ 

1933 , data em que foi desligada do serviço da Imprensa acional, 

conforme pertaria da mesma data, sob nQ 30 (fls. 16) - mas, sim, 

e a nas, desde li~ setembro ~ rererido 

lh,., foi concedido o beru.ficio . 

Isto posto e 

fL ~' q ando 

Considorrudo u~, :p 1 art. 30 do nec. nQ 20 . 465 , 

de lQ de out bro de 1 31 - "o titulo de ar)osentadoria. nó será 

exp9dido ap6s o desligamen.to do associado do s rviço dn em:p 

sa, á vista d com cação q e3ta é obrigada a f zer Oaix , 

dentro 30 dias , 9A dat a ~ que lho t>r tiricadé! !! cnnces-

ão ~ apqsentadoria, , em 90 dias, no caso de ter o mpreeado 

de pT8star contas á em_p csa, em virt e do c rgo"; 

Considerando que, nessa conformidade , o ~gula nto 

da Caixa de :oose tatloria pensões da Im:prensa Nacio 1 :Pro

vado pelo nec. nQ 21 ~ 330 , d 27 de abril de 1932, dispõe , em 

seu art. 56 ••••••••• 2Q - " oent oo ss s doe . ·'nt.os 

á ecrctaria da Caixa, a Jl n a àminis va, éiW o e cessa-

rio oxame e verificação, solve á s obre a conces~ão da a se -

tadoria e , 1Y!!fi !2.& desligado Q. empreg· do,, dentro ~ ~ 

communicaçjQ que _r .feita ãQ. Jii:rétor ç.eral f1ã Imprens 

s .. rá expedido o competente titulo•; 

1, 
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Considerando que a questão 

se deve , :pois , e unicamente~ ao :fá.to de não t r o Dirétor Ge• 

ral da pr ensa racional observado di posiçã o exp ssa da lei, 

desligando a recorrente do serviço , como o fez , em 15 de mar

ço e 1933, se que ti ve.sso sido not1t'1cado, pela ixa, d.a 

concessão da posentadoria per ela q e da, e que só lhe :PO

de s r o org da em 14 de setembro do mesmo ano , is é , sei 
, 

ses apos ; 

Considerando q a rcco nte, assim p judicada, 

embora não POosa r~rc flder d~ C i.Xa O pagamen retroativo da -
ens .. o r.!ens 1 de sua a::posent nd o ria, m, no en · nto, incontes-

t e direi to ao r3ernbolso da quantia correspondente aos vencimen

to que deixo de :perceber d ra.nte aqu~les seis s s, :por e te !_ . 
to d.e um á to ilegal ; 

• 

Resolvem os trembros do Conselho aci nal do Traba-
• 

lho tomar co cimento do :presente recurso, para o rei to d , 

j lgud :procedente a reclarn cão do D.Edelvira Lima de Carvalho , 
., . ~ ' 

detenninar qoo se ja mandada anular a rortaria que a de ligou do 
"' serviço d Imprensa acional. em 15 de março de 1 33, ere tuando

ament dos r'-'LJ.P6Ctivos vencimentos até a dat a ela 

da aposentadoria (14 de se t embro de 1933). 

Rio de Janeiro. 3 de maio de 1934. 

a) C.Tava.res Bastos, Presidente 

a ) Gustavo ~ranci~co Leite, lato r 

- a) Leonel de 

no Diario Oficial de 28 de unho de 1934. 

Cú1 F-

io,_jj ~e ;J!f/~----·---. de 195 S, 
41f-~ ~,lUVLckJ:Úa~.-
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Ricardo Pereira dos Reis , allegando contar mais 

de 55 annos de idade e 2u de serviço, requereu e obteve da 

Caixa de posentadoria e Pensoes dos Ferroviarios da Great 

lestern a sua aposentadoria ordinaria, nos termos do art . 25 

.' 7°, do Dec . no 21 . 081, de 24 de Fevereiro de 1932, tendo 

sido o acto da Caixa approv do pelo Conselho Nacional do Tra

b lho, em sessao de 9 de uosto de 19 1 - (1cc . de fls . 85/89) 

O c so parecia estar j solucionado, quando deu 
,.. 

entrada nesta Secret ria a petiçao de fls . 91, 6r juntada ao 
... 

processo, em que o recorrente, invoc.~.ndo a dec1sao constante 

do ccordão junto por copia a ils . )pretende haver da Great 
,., 

~estern o reembolso dos vencimentos que nao percebeu de 15 

de Outubro de 1933 a 16 de bril de 1904, pariodo esse que 
• N 

vae do seu desligamento da empresa ao da concessao da aposen-

tadoria . 

Como se vê, a Great /esternagiu mal, desligando 

o recorrente dos seus serviços, sem observ r o que preceitua 

o art . 30 do Dec . no 20 .465 citado, que dispoe: 
" O titulo de aposentadoria s6 será expedido 

ap6s o desligamento do associado do serviço da 
empresa, á vista de 

N 

é communicaçao que est o-

brigada a fazer á Caixa, dentro em 30 dias, da 
aa ta em gue lhe fôr notificada a. conaessao da 

aposentadoria, e em 90 d1cs, no caso de ter o 

empregado de prestar cont s á empresa Gm vir-
tude do co.rgo" . 

Nessas condiçoes, e tendo em vist 

vocada, penso que assiste ao recorrente direito 

pleite do . 

a decisão 1nt 
ao reembolso 1 

~tes, porém, do presente recurso subir 1 con-
N 

, sideraçao d douta Procuradoria Geral, proponho a autoridade 
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uperior que seju ouvida a empresa reclamada, mediante copia 
a petiçao de fls . 91 • 

. etardado , devido ao grande accumulo de ser-
viço . 
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s agencias pos!aes-!elegraphicas recebem !elegrammas para qu a l que r --~~-~~ 
o mundo. ' 

o Indica dor ou a Tarifa em. càso : de ' duvidas sobre en-

ordinarios para o exterior são sempre considerados 

1 
I I - ......... ._Para os telegrammas longos são aconselha\'eis as cartas telegra-

.-- ·- L.x , que gosam de grande abatimento . 

Usem o vale telegraphico ou aéreo para a remessa de dinheiro. 
ransmissão rapida, pagamento immediato. 

Procurem conhecer as vantagens dos serviços de cobrança e de 
registrados c0ntra reembolso. 

Em caso de transferencia de res idencia, comrnumquem o novo 
endereço á agencia que lhes servia. 

Aos Bancos, Companhias, casas commerciaes e emprezas industriaes 
facilita-se a expedição, a qualquer hora, dos seus telegrammas, mediante depo
sitas semanaes, mensaes ou lrimestraes. Peçam in fOI rr.ações. 

O Departamento dos Correios e Telegraphos recebe a prefe
rencia do publico como prova de confi ança e patriotismo 
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W~t 'J!)rtnt l)estern of ~rn~tl ~nilwng ~otn1Jnng g. 
~ ESORIP'rORIO DO GERENTE * SIRVA-SE CITARA.:.l5Q ... 
l(l 

~ 
Ir.: 

Yllmo. Snr.Dr.Oswaldo Soares. 
m.d.Director Geral da Secretaria do 
CONSELHO NACIONAL DO !RABALHO. 
Rio de Janeiro. 

P.ROOESSO: Rec.lOl0/34. 

o MINI S;- :n 
: --
;;:_ P RESio··, . ·: 

I ~ D1 RECTOR GEr.AL 
n:: ----g 1- I p " o c u r. A Do [11 A. 
("') -, ;;-;.- -~. - T) I 

•"'- l-J \_J 
1 

I 

I (\ 

I. --~~~-~ t '/ )~. : 
I . \.....--- __ .__.___.___....,_ 

Confirmando o meu aviso telegraphico desta data,passo 

ás vossas mãos copia do meu officio A/156,datado de 5 de 

Julho ultimo,dirigido ao nr.Presidente do Conselho Nacional 
,., 

do Trabalho,sobre asinforma;oes solicitadas no vosso officio 

nQ 2-784 de 18 de Julho p.findo. 

Attenciosas saudaçÕes. 

Annexo: 
JA. 



on 
3· 

ob 

1 '6 

1 

o 2 nnnos 

.. do 

just1f1o r 
o o o. 

5 d u o 

t 

o 
ont 

i t vo u 



, 
·u • 

1/J 







• 

• 

/ 

: ~ f-/. 11'-r-; ; ------~___.Dk/F:.J--' 

, 1-



1 

' 

~ft.!+-ló-].C 



VISTO-Ao Snv. r/Jr. Proeuraàrw Gwal, 
ds ordem do Exmo. Snr. Pre.~tdente . 

Em ,áde .. -~de i {·;8.2.:" 

~ .. -...... ·-····· ..................... ~~ 
!f'} /9 Director da S cr te.rl 

lfll /11 tt W1Y. .#11 /f- /f 1 , 1 c1r 

t 

c !f ___ ........ . 
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Ministerlo do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

..................... SecQâO 

• 

CONSELHO NACIONAL DO 
------ -.-- :. --==::=-:::--- --=- - = - ===: 

Proc.4.865/935. 
ACCORDÃO 

Ag/SSBF. 

19 .. 36 . ..... 

Vistos e relatados os autos do processo em 
IV 

que sao partes: Engenheiro Ricardo Reis, como reclamante; e 

The Great Western o f Brasil Railway Company, oomo reclamada: 

RELATORIO 

Segundo consta do processo, o Engenheiro Ri

cardo Reis , em 6 de Setembro de 1933, requereu a sua aposen

tadoria á Caixa de Aposentadoriaee Pensões da referida Empre

za, a qual roi concedida em 16 de Abril de 1934, nos termos 

do art . 25 , § 7~ , do Dec . n~ 20.465 , de 1: de outubro de 

1931. 

Antes , porem, da concessão do beneficio, isto é, 

em 18 de outubro de 1933, a àdministração da Empreza resol

veu desligar o reclamante do serviço , por medida de economia. 

Sentindo- se prejudicado em seus direitos, solicita 

o referido apo sentado seja a Empreza compellida a pagar-lhe 

os vencimentos correspondentes ao periodo de 15 de outubro 

de 1933 a 16 de Abri l ào anno seg1l1nte . Isto posto, e 

CONSIDERANDO que o ass~ da reclamação escapa ás 

attr1bu1çÕes deste Conselho; com efieito 

CONSIDERANDO que o reclamante allega que contava 

mais de 20 annos de serViço , na data em que foi demittido, 
IV N 

nao offerecendo , entretanto , nenhuma prova dessa allegaçao; 

CONSIDERANDO que pelo exame procedido nos autos do 

recurso n~ 1.010 , de 1934, processo referente á aposentadoria 



• 

• • 

- 2 

do reclamante, verifica-se que o tempo que serviu de ba

se á concessão do beneficio foi o seguinte: na The Great 

western of Brasil - 5 annos e 9 mezes, provado por meio 

de certificado passado pela Estrada; e na Estrada de Fer

ro Nazareth - 14 annos e 10 mezes, provado mediante jus

tificação judicial, com assistencia da respectiva caiXa; 

"' CONSIDERANDO, assim, que o reclaraante na.o con-

tava 10 ru1nos de serviço, na data em que foi demittido, e 

isto por que , para os effeitos do § lt do art. 43 da Le1 

n~ 5.109, de 1926, o tempo de serviço na Estrada de Ferro 

Nazareth não podia ser addicionado ao primeiro~pori. to que 
N N 

a respectiva justificaçao judicial na.o foi feita com 1nti-
N N 

maçao da Great rlestern , nao podendo , pois , valer contra e l-

la; 

CONSIDERANDO que o art. 30 do Dec. nt 20.465, de 

lt de Outubro de 1931, não impede as emprezas de dem1tt1rem 
N 

o empregado antes da concessao da aposentadoria. Esse dispo-

sitivo , que apenas regula as formalidades da expedição do 

titUlo de aposentadoria , impedindo que entre no gozo desse 

beneficio o empregado ainda em actividade na empreza, não 

póde assegurar estabilidade a uem não a tem, e, tanto as

sim é que o art. 36 do mesmo Decreto n~ 20.465 permitte aos 

associados requerer aposentadoria até um anno a~ós o 

seu desligamento pela Empreza; 

CONSIDERANDO que , no caso em especie, o reclaman-
N N 

te nao foi aposentado por invalidez, na.o 1he sendo, pois, 
N 

applicavel a decisao deste Conselho que mandou pagar a apo-

sentadoria, aos aposentados por invalidez , desde a data do 

requerimento; 

Heso1ve11.l os membros da Terceira ca.ma,ra do con-
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selho Nacional do Trabalho , pelos fundamento~ expostos, 

julgar improcedente a reclamação , por falta de fundamento 

legal . 

Rio de Janeiro , 17 de Dezembro de 1935 

Presidente 

Relator 

Fui Pro-

curador Geral • ... __ _ 

· Publicado no Diario Official em ô <e>f .p ~...tLV~A...o d~~ J<=t ~ b 
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Ao Sr . Al OllSio de Hezende , 

do accóttdão á Empreza. 

r urna cópia 

o Off1c1al 
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Proc. no 4.865/35 
8 Fevereiro 

A.L.R. 

sr. Director da The Great western o :r BrasU 

ha.ilwcy co. Ltd. 

R .. C I F E 

Est. de Pernambuco 

Remetto-vos, inclusa, para os devidos 

tina, uma c6pin devidamente authcntica.da do accórd"" 

da Terce1ravCamara do Conselho Nacional do Trabalho, 

preterido nos a~tos do processo em que o Engo Ricardo 

Reis reclam contra essa Empreza. 

... 
Attenciosas snudaçocs 

6. 

((/nz~!U 4, 
Di~ctor Geral da Secre ria. 
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O abaixo assignado, tomando conhec 

proferida nos autos de recurso n° 4.865/935, p 

- rio Official de 3 de 1evereiro ultimo (fls. 

formando com os fundamentos da sentença que julgou improcedente 

a sua reolam ç .. o contra a Great Western of Brasil Railway Cora.pAny, 

vem perante V.Exa. oppor embargo a mesma sentença, o que faz com 

o devido resp~ito pelas razÕes seguintes: . 

a) que quendo dispensado (e não demittido) , dos ser

viços da referida Empreza em 15 de utubro de 1933, contava mais 

de vinte annos de servi,ços effecti vos na qualidade de ferroviario, 

como consta dos autos, tendo assim a sua estabilidAde perfeita

mente assegurada por lei. 

b) que o fActo do eu tempo de serviço ser de 5 an

nos e 9 mezes na Great 1estern, não importa neill invalida o direi

to da estabilid~de erguida no accordão quando é certo que tem de 

addioionar a esse periodo o tempo de serviço ante~ior prestado na 

-_ E.F. Nazareth, circumstancia que n o era desconhecida pela Empre -

za em que se aposentou e que assim , tacitamente, concordou com o 

principio legal em vigor na epoca da admissão na Great Vestern. 

c) que não procede o argumento da justificação judi

cial a que. teve de lançar mão , ter corrido a revelia da Great 

Western , não podendo valer contra ella, como consta do respeita

vel accordão , por isso que, a Empreza não era parte interessada 

na mesma . Tratava-se de apurAr o tempo de serviço para a aposen-

tadoria, prova exigida para fim determin do, e que produziu todos 

os effeitos legaes. A Great ~festern , é bom repetir, conhecia per

feitamente que o embargante trazia tempo anterior de serv~ço em 

o na 1 a ao e 



,... 

outra Estr~da, o que constava da sua inscripção, não havendo, pois 

necessidade de accordo escr-ipto para lhe ser addicionado esse tem

~o para a garantia de estabilidade, o que aliás é doutrina paci

fica e acceita pelos exegetas da lei, haja visto os brilhantes pa

receres do em nente jurisconsulto dr. Oliveira Vianna na defesa 

dos ferroviarios continuamente esbulhados nos seus direitos pelas 

Emprezas autoritarias. · 

d) que a dispensa do embargante, foi a pretes

to de economia, allegação que não exprimia a verdade, quando é 

certo que apóz a Empreza admittia novos s ervidores. 

e) que tendo requerido a sua aposentadoria em 

6 dà Setembro de 1933, foi dispensado em 15 de outubro antes da 

. concessão da mesma pela Caixa ('f de ' Abril de 1934). Não procede, 

assim, por lnaplicavel ao embargante o considerando da sentenQa re

lativo ao art. 30. 

Entende o Egregio Conselho que o citado artigo 

não impede as emprezas de demittirem o empregado antes da conces

são da aposentadoria, que esse dispositivo apenas regula as forma

lidades da e~ediQão do titulo de aposentadoria, e não pode assegu

rar estabilidade a quem não a tem. Ora, o embargante tinha a sua 

estabilidade assegurada, como ficou esclarecido acima. A ihdagaQão 

deve ser uma unica : podia a Empreza dispensar o embargante durante 

o processo da aposentadoria ? No caso affirmativo, não respondendo 

a Cai xa senão pelo onus de aposentadoria, a partir da õata da conces

são, fica o ferroviario privado de receber os vencimentos da Empreza 

e tambem prejudicado no calculo dos proventos da~uella, quando não 

é levado em conta o te 1~o decorrido entre os dois actos ? Ora, o 



espírito da lei que vae eo ponto de garantir o empregado demit-

tido em virtude de falta grave, uma renda vitalicia equivalente 

a import ncia da aposen t doria a que teria direi to se continuas

se em serviçm, não pode admittir a dispensa summaria do emprega

do com mais de 20 annos de serviço effectivo abrangidos pela 

lei, quando em processo a aposentadoria requerida, sem qualquer 

indemnização. A aposentadoria garantida pela contribuição pelo 

espaço maior de cinco annos ~ara as Caixas, está ligada ao facto] 

tempo de serviço ferroviario prestado, que não pode ser interrom~ 

pido ao arb!trio das Emprezas. Houve no caso uma evidente lesão 

de direito, que o Egregio Conselho tem comp etencia legal para- a

preciar, compellindo a Great festern a indemnizar ao embargante 

os vencimentos de que est~ no desembolso, correspondente a tf~o .. 
mezes . 

vista do exposto, o abaixo assignado acreditando 

no sereno julgamento do Egresio Conselho Nacional do Trabalho, 

offerece embrrgos a decisão proferida na sessao de 17 de Dezem

bro de 1935, deixando de annexar qualquer documento por se dis

cutir m~teria de interpretação de Direito, esper ndo, 

J U S T I Ç A. 

{l, ~ ! ,...,_~I ~ ()J./ t41;.. .üL ac_ ( 9 J t, 



.A.' oon.~iderar;ãa- do Snr. Dirtxtor Geral 

A .. t2f!eo«to . &~II'Pi) CV ~;vu--~~ ~o- -

Rio tle Janeiro, /r. de ~·e c.~ l:J{f? 

-·· .. !!YUJ-~o dt~A-ú·0'~ .. ~dú~ 
D~~recto1 · (I t 1.' hvoção 

--.. 
' 
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Proc. 4.865/35 

25 ~alo 6 

EA 

Sr. Director da ttThe 'eetern ot Brasil 

R ~ite- E. de nernambuco 

H vendo Ricardo Reis embare do a deoieão 

nrote r1da por eAte Conselho, em se eão de 17 de Dezembro 

do e.nno P• findo, q'te jul ou improc .dente a reclamação 

ot1' ~ecida pelo m amo contr.a eesa :.strada, corrmunico-voa, 

e tende , ne ;ta Secretarie., pelo 

embargos, afim de 
... 

apresentardes as razoes 

At tenciosae saudações 

(O nldo Sotl rea) 
Director Geral da Secretaria 



• 
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i!XMOS . SRS.ME1!BR CS DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

Não ~rocedem os embargos , que oppôs o engenheiro RICAR

DO REIS á resolução tomada por este • regi o Conselho de julgar im

prcc d.ente a sua reclarm.ção contra a embargada, THE GREAT ~mSTiltN 

OF BRAZIL RY. CO. LTD . 

o seu caso é o seguinte : o engenheiro RICARDO R •IS en

trou para o serviço da Companhia no anno de 1927 , e ahi serviu du

rante quasi seis annos quando , em 6 de setembro de 1933, requereu a 
N A sua aposentadoria pela Caixa de Aposentadoria e Pensoes da empresa 

a que pertencia , pois contava ainda em seu favor 14 annos e 10 mêses 

de serviço na Estrada de Ferro Nazareth. Antes , porém , de lhe ser 

concedida a aposentadoria requerida, foi , em 15 de outubro de 1933, 

dispensado do serViço da Companhia, sem q_ue aliás este facto lhe pre

judicasse o direito ao beneficio sollicitado e que lhe foi concedido 

em 16 de abril de 1934. 

Podia ser exo.oorado ? Foi regular e legitimo o acto da 

Companhia , dispensando - o do seu serviço ? 

Para isto basta confronta-lo com a lei que vigorava e re

gia a mater1a na occasião em que o ac to foi praticado . sta lei é a 
N 

disposiçao do art . 53 do dec . n. 20.465 , de 1 de outubro de 1931 , com 
~ 

a redacçao que lhe deu o dec . n. 21 . 081 , de 24 de fevereiro de 1932 ' , 
cujos t ermos são os seguinte : 

"Após dez annos de serViço prestado á mesma 

emprêsa , os empregados a oue se refere a 

presente lei s6 poderão ser demittidos em 

caso de falta grave , apurada em 1nquer1to 

feito pela administração da emprês , ouVido 
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o accusado por si ou com assistencia do seu advogado, ou 

do advo~ado do syndicato da classe ou do representante do 

mesmo, cabendo recurso para o Conselho Nacional do Traba-

lho". 

A lei diz : "após dez annos de se.rvlço prestado á mesma emprêsa"; 

or , é ponto averi uado e apurado no processo de aposentadoria que o 

engenheiro RICARDO REIS contava na GR~T i'ST"'!RN cerca de seis annos 

de serviço (exactemente 5 annos e 9 mêses) quando foi dem1 ttido . Não 

ozava, portanto, da garantia da estabilidade, e podia ser dispensado 

dos erViço , como foi, por conveniencia da Emprêsa , da qual esta é 

juiz unico. Com que fundamento, portanto, reclama elle contra o acto 

pelo qual foi dispensado do serviço da emprêsa ? E se este acto é, 
IV 

como se demonstra, regular e legitimo, em que razoes de direito se 

esteia a sua reclamação para .~.ue a emprês.a lhe pague os vencimentos, 
1 .. 

que percebia, desde a data da dispensa ~ 15 de outubro de 1933 - até 

a em que lhe foi concedida a aposentadoria - 16 de abril de 1934 ? 
,.. 

Emprêsa e Caixa de posentadoria e Pensoes dos empregados da 

mesma Ernprêsa são duas entidades perfeitamente distinctas. A Emprêsa 

"" podia despedi-lo do serviço, sem necessidade de declaraçao de causa 

( e ella o fez não par má vontade, por maldade, por acinte, mas por 

conveniencia do serviço); a CaiXa pcxiia conceder-lhe aposentadoria se 
"' o julgaS&e em oondiçoes de ~ozar deste beneficio, como julgou, porque, 

além do tempo de serviço prestado á GRM.T WESTERN , ella apurou que o 

en enheiro RICARDO R iiS contava em seu favor 14 annos,e lO mêses de 

serviço prestado á strada de Ferro Nazareth • assim procedeu de ac-

cordo com a lei, qoo se concilia perfei tarnente com o outro d:lS posi ti

vo legal que facultava á empresa dispensa-lo do serviço. 

o tempo de serViço prestado á •strada de Ferro Nazareth haVi 

de contar-se em favor do engenheiro RICARDO R IS para e frei to da sua 
N , 

aposentadoria; mas nao se ajunta ao tempo de serviço prestado a GR 1AT 

WESTERN para coa.rctar a esta a faculdade de dis,pensar os seus servi-
N 

ços, desde que elle nao lhe havia prestado serviço durante o tempo KK 

necessario para assegurar-lhe a estabilidade no cargo ue ahi exercia 
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A lei é a as te respeito mui to clara : "ap6s dez annos de serviço pres

tado á mesma emprêsa". A emprêsa que admitte um empregado a seu ser -

viço nada tem que vêr com o tempo de serviço ~ue esta mesma pessôa ha

ja prestado anteriormente a outra emprêsa. Assim o quís a lei, cuja 

lettra é perfeitamente accorde com o seu espirito. Para o effeito da 

estabilidade no serviço de uma determinada emprêsa o ue se ha de ter 
• ,.. , 

em consideraçao e exclusivamente o tempo de serViço prestado a esta 

emprêsa, que, no decurso do prazo de dez annos, poderá observar o 

gráo de diligencia e de capacidade do empregado admittido a seu servi

ço. E o que a lei presume - salvo prova em contrario, mas neste caso 

mediante processo administrativo - é que, se a emprêsa o manteve no 
"' , , serviço portao longo prazo, e ue o empregado e cumpridor dos seus 

, ~ 

deveres, e apto para as funcçoes q_ue desempenha, e que portanto a sua 
"' "' despedida nao pode dar-se a bel prazer do empregador, se nao que ha de 

ser fundada em justa causa, cumpridamente apurada e provada. 
"' Sendo assim, nao podia a lei apartar-se do bom senso e as-

segurar ao empregado admittido ao serviço de uma emprêsa a estabiida

de no novo emprego ou officio por serviços prestados a outra ou outras 

emprêsas. 

Nestes termos, com os doutos supplementos deste gregio 

Conselho, espera a embargada que os embargos sejam rejeitados para ser 
"' mantida a decisao embargada, como de inteira 

JUSTIÇA 

~--~~~ ;;;,~ ~~~ 
~t,A? 



~ regia Terceira Camara do Conselho laciona] do 

Trab lho, tendo em vista os utos do processo em que ic rdo 

eis recl a c entra a 'r e t v estern o · razil ue o 

dispensou dos seus serviços antes de 1 a apo-

sentadoria requerida á Cai a de po.;;ent...~.dol'l.,;~. e ensões da 

esma Companhia, r olveu, em sessão de 17 de uezembro do aa 
no p . in o, ju~~r i ~ro~edente a r~cl ação, pelas razões 

expostas no accordão e fls . 2 d s utos . 

~âo se conformando co1 aquella decisao , ic· rdo 

de accôrdo com o disposto no 42 do art. 42_do ~eguls 

ente baixado com o ecreto 24 . 784 , de 14 de ulho de 1934, 

offerece os embar ·os de fls . i 5 ~~ ~ ' com os ~u es pretende 
I 

o ara e feito de su vitalicieuade no cargo o t~ 

pode serviço pr\ st do á ~str d~ de erro lazaret • 

endo obtido vista dos autos , a re~t este1~ of 

razil uilw y presenta, os embar o oppostos por .L\ic .rdo 

eis á decistlo deste Conselho , a contest ... çQ.o e fls . ct~ /B~ . 
'stando o presente processo e co diçOe e su-

bir á consideração da douta rocur ..... doria veral , asso o mesmo 

ás mãos do ' r . irector. dest· ecção , ara os eviaos ins . 

etarda o, por accwnulo de serviço a eu car o . 

' CM't8ideraç ... do 

ri.R.dti:/ aM:i ~~""' ../ d/:.«.~. «r1f.1.:t-.ec.L7ti r C. ~:{.í-'l~r.t. ~/ , ... " 

o d • Jane-.· o /Ide ."'?..!.~d(,tJ- 11 

r-- ~o-Cft/tv d/A..~.~~~~ .... #, 
~1~-
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DATA DA SESSÃO 

/ /( ' ~ · ············· · ·· ·········tr·"Tr'f- .· ·················· -·········· ······ ·· ·· 
RESULTADO DO JULGAMENTO 



Minlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

...... la ..•.... Secção 

C. N. T.-26 

) 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 4 .865/35 

ACCORDAO 

19 ...... 36 ....... . 

"" Vistos e relatados os autos do orocesso em ~ue sao 

partes J.\.ica:cdo .r<.eis , como embargante, e '1'he ljreat .. es ~ern of .. Jra

sil 1ailway company, cowo embargada : 

CONSIDE \.NDO oue a ·rerceira camara, por acco:ntão de 17 

de Dezembro de 1935 - publicado no Diario fí'icial de 3 de Feve-
IY 

reiro do corrente anno- conhecendo da reclanaçao Oílerecida por 

1 icardo .üeis contra a citada Empreza, no sentido de ser indemniza

do dos vencilllentos oue deiAOU de perceber no periodo decorrente 

aa sua de!llissão do serviço até a data em que foi aposentaao pela 

caixa de J. posentudorie. e .tJensoes , resolveu julgar di ta ueixa im

proceu.ente , attc..ndendo a , ue, na eooca em oue occorreu a uispensa, 

não estava ainda amparac.lo pel a estal.lilldade funccional; 

COIJSIDSH.ANDO r, ue a esse jUlgado oppÕe recurso de embar

gos o reclar:1ante , corn lwmamento no disposto no § 4~ do art . 4! 

do HegUlamento approvado pelo Dec . n! 24. 784, de 14 de Julho de 

1934; 

CONSIDEliANDO , preliminarrllente , ( ue os embargos í'oram 

apresentad.Js dent.co ao prazo regula 1entar; 

CONSID~IJO , de meritis , c~ue os embargos se limitam 

a insi~tir na àiscussno de JJlaveria per1e1 tamente apreciada e es

clarecida no accordão emoargado; 

ltesol vem os lllembros do conselho Nacional uo J.raba

lho , reunidos em sessão plena , cor1tl'a o voto do elator, despre-

zar os emoargos , 

1 io de Janeiro , 24 de Sete11 ro de 19:56 



• 
Ag/SSBF. 

13 Janeiro 7 

• 
1-45/37-4.885/35. 

r. Superintendente de "The Great .. lestern o! Br asil r 1lwe.y 

Comnany" • 
ec1fe - r:stado de Pornnmbuco 

'I'r anslli1 tto-vos , nar a os devi os l n., , copia 
N 

authentica a o a ccoruc o proferido pelo Conselho tac1o-
• N 

n' 1 ao Trabalho , er1 sesa o plena de 24 de Set embro do 

nno p. í 'i n o, nos autos do processo en CJ ue é ernunr an

te , 1 tcardo el s, e , emoar r ada , essa E pr cz • 

... 
saudn.çoes attcnc1os s 

\v J . 1 DO 30 .. .::>) 

Dlrector uernl da ~ecr t; r1 
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